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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.603, 
de 2024, do Senador Bene Camacho, que institui o 
Dia Nacional do Cidadão Solidário. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.603, de 2024, de autoria do 
Senador Bene Camacho, que institui o Dia Nacional do Cidadão Solidário. 

A proposição dispõe, em seu art. 1º, que, todos os anos, no 
primeiro dia do prazo de entrega da Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Físicas, será comemorado o Dia Nacional do 
Cidadão Solidária, com a realização de atividades voltadas à conscientização 
sobre o tema na semana anterior à data. 

Por fim, o art. 2º veicula a cláusula de vigência da norma, prevista 
para ter início na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor apresenta como objetivo conscientizar a 
população brasileira acerca da possibilidade de deduzir do Imposto de Renda 
valores a serem destinados a entidades beneficentes que tenham como atividade 
principal manter projetos sociais nas áreas do esporte e da saúde, detentoras do 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS. 
Igualmente, busca-se conscientizar sobre a possibilidade de deduzir as doações 
feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como aos 
fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do 
Idoso.  
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Não foram oferecidas emendas à proposição, distribuída para 
análise exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre proposições 
que versem, entre outros temas, sobre a instituição de datas comemorativas, a 
exemplo da proposição em debate. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido no 
inciso I do art. 49 e inciso IV do § 1º do art. 91, foi confiada à CE a competência 
para decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre 
apreciar seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
IX, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
ressaem igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma 
que não se observam, na proposição, vícios relacionados à constitucionalidade 
da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, em especial com as determinações da Lei 
nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que estabelece critérios para a instituição 
de datas comemorativas. De acordo com essa lei, a apresentação de proposição 
legislativa que vise a instituir data comemorativa deve vir acompanhada de 
comprovação da realização de consultas ou audiências públicas que atestem a 
alta significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, 
religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.  
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Portanto, foi realizada audiência pública neste colegiado, aos 16 
de outubro de 2024, em atendimento ao Requerimento da Comissão de 
Educação e Cultura nº 90, de 2024. Nesse sentido, cumpre esclarecer que houve 
a presença de representante do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome; de representante da Receita Federal; de representante da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE); e de representante do 
Fórum Nacional das Instituições Filantrópicas (FONIF). 

Registre-se, ademais, que, no que se refere à técnica legislativa, o 
texto da proposição está em estrita consonância com as normas estabelecidas 
pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que versa sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

No que se refere ao mérito da proposição, é imperativo reconhecer 
a relevância social da iniciativa. A campanha de conscientização proposta 
configura-se como uma valiosa oportunidade para informar e sensibilizar a 
sociedade acerca da importância da destinação de recursos a entidades 
assistenciais. Tal iniciativa tem o potencial de transformar a cultura de doação 
no Brasil, contribuindo para a formação de cidadãos mais engajados e 
conscientes de seu papel na sociedade. 

A contribuição financeira a projetos sociais, por meio da dedução 
do Imposto de Renda, representa um gesto significativo capaz de gerar 
impactos positivos na vida de muitas pessoas. A destinação de recursos a 
instituições que atuam no combate à pobreza, na promoção de direitos humanos 
e no apoio a crianças e adolescentes constitui uma forma eficaz de promover a 
justiça social e a igualdade de oportunidades. 

Dessa forma, a instituição do Dia Nacional do Cidadão Solidário 
é uma medida que merece ser aprovada, pois promove um ambiente mais justo 
e inclusivo para toda a população brasileira. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.603, de 2024. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

21ª, Extraordinária - Semipresencial
Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

CONFÚCIO MOURA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. VAGOPRESENTE
VAGO 5. VAGO

PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

CID GOMES 1. VAGO

JUSSARA LIMA 2. NELSINHO TRAD

PEDRO CHAVES 3. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
ZENAIDE MAIA 4. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
FLÁVIO ARNS 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA

IZALCI LUCAS 3. ROMÁRIOPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 4. ROGERIO MARINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 2. AUGUSTA BRITOPRESENTE PRESENTE
VAGO 3. ANA PAULA LOBATO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 3. MECIAS DE JESUSPRESENTE

Não Membros Presentes
CHICO RODRIGUES

15/07/2025 11:08:58
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 3603/2024, nos termos do relatório 
apresentado.

Comissão de Educação e Cultura - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia

(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia
(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CONFÚCIO MOURA 1. IVETE DA SILVEIRA
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ALAN RICK
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. MARCELO CASTRO X
ALESSANDRO VIEIRA 4. VAGOX
VAGO 5. VAGO
PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CID GOMES 1. VAGO
JUSSARA LIMA 2. NELSINHO TRAD
PEDRO CHAVES 3. DANIELLA RIBEIROX
ZENAIDE MAIA 4. SÉRGIO PETECÃOX
FLÁVIO ARNS 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOX
MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA
IZALCI LUCAS 3. ROMÁRIO
WELLINGTON FAGUNDES 4. ROGERIO MARINHOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TERESA LEITÃO 1. HUMBERTO COSTA X
PAULO PAIM 2. AUGUSTA BRITOX
VAGO 3. ANA PAULA LOBATO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN X
HAMILTON MOURÃO 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. MECIAS DE JESUS

Quórum:

Votação:

Senadora Teresa Leitão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 15/07/2025

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 11

SVE das Comissões - 15/07/2025 11:01:01
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 15/07/2025, FOI APROVADO O
PROJETO EM DECISÃO TERMINATIVA (QUÓRUM: 11; SIM: 10;
NÃO: 0; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 3603/2024)

Senadora Teresa Leitão

15 de julho de 2025

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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